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Excelentíssima Senhora  

Vice-Presidente da Assembleia da República 

Deputada Teresa Caeiro    

  

 

Ofício n.º 167/12.ª-CCCJD/2019                                    18.06.2019 
Número único: 636424   
 

 

Assunto: Relatório final da petição n.º 610/XIII (4.ª)  - Solicitam à Assembleia da República a 

adoção de medidas com vista a salvar a Casa da Pesca, património classificado, situada na 

Quinta de Recreio dos Marqueses de Pombal, em Oeiras, e a garantir a preservação, 

divulgação e abertura ao público deste conjunto patrimonial 

 

Nos termos do n.º 11 do artigo 17.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada e republicada 

pela Lei n.º 51/2017, de 13 de julho (Lei do Exercício do Direito de Petição/LDP), junto remeto 

a Vossa Excelência o Relatório Final relativo à petição n.º 610/XIII (4.ª)  - Solicitam à 

Assembleia da República a adoção de medidas com vista a salvar a Casa da Pesca, património 

classificado, situada na Quinta de Recreio dos Marqueses de Pombal, em Oeiras, e a garantir a 

preservação, divulgação e abertura ao público deste conjunto patrimonial, subscrita por 

V.Exa., aprovado por unanimidade, registando-se a ausência do Grupo Parlamentar do CDS-PP, 

na reunião da Comissão de Cultura, Comunicação, Juventude e Desporto realizada no dia 18 de 

junho de 2019, cujo parecer é o seguinte: 

1. O objeto da petição é claro e está bem especificado, encontrando-se devidamente 

identificados os peticionários. Estão preenchidos os demais requisitos formais e de 

tramitação definidos no artigo 9.º da Lei de Exercício do Direito de Petição (LDP); 

2. Atendendo ao número de subscritores a petição será apreciada em Plenário (artigo 

24.º, n.º 1, alínea a), da LDP);  

3. Deve ser dado conhecimento da petição n.º 610/XIII (4.ª) e do presente relatório aos 

Grupos Parlamentares e ao Governo para ponderação de eventual apresentação de 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13301
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/ExercicioDireitoPeticao_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13301
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iniciativa legislativa, conforme o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º da LDP, ou 

para tomada das medidas que entenderem pertinentes; 

 

4. Deve ser dado conhecimento aos peticionários do teor do presente relatório, nos 

termos da alínea m) do n.º 1 do artigo 19.º da LDP.  

 

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 

 

A Presidente da Comissão 

 

(Deputada Edite Estrela) 
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